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PALAVRA DOS COORDENADORES 

A partir de sua concepção histórica, é possível definir o acesso à informação como 
corolário da liberdade de expressão; ou seja, de um direito humano a ser protegido pelo 
Estado mediante atos de abstenção. Em um segundo momento, a compreensão do 
vocábulo transparência passou a designar a condição de validade de atos 
administrativos. Já a leitura moderna do princípio em referência pressupõe uma 
conduta proativa da Administração Pública, no sentido de disponibilizar informações 
para a sociedade e de desempenhar uma função educativa, estimulando o acesso e o 
uso desses mesmos informes. Assim, o acesso à informação pode ser compreendido, em 
resumo, como o dever do Estado de informar e o direito do cidadão de se informar e ser 
informado. 

Não é demais lembrar que estamos a tratar de um direito fundamental, 
expressamente previsto no artigo 5º da Constituição Brasileira. Além disso, é seguro 
afirmar que a transparência faz parte do conjunto de elementos essenciais sobre a 
estrutura do Estado e da sociedade, o que também a eleva ao referido status. 

A propósito, o acesso à informação pode ser inicialmente visto como um aliado do 
administrador público, que, normalmente premido de recursos, se coloca na posição de 
priorizar algumas demandas, em detrimento de outras (não raro se deparando com as 
chamadas "escolhas trágicas”). A transparência é o instrumento pelo qual poderá 
justificar à população as opções efetivadas e a sua motivação. 

Sob a perspectiva social, é possível afirmar que a informação é pressuposto 
intrínseco do exercício de direitos políticos e a única opção segura quando se trata de 
cidadania. De fato, a assimetria informacional pode afetar as escolhas. E não há escolha 
efetivamente livre quando não existe acesso ao conhecimento. 

Ao mesmo tempo, a transparência permite o engajamento cívico da população na 
formulação, no acompanhamento e na avaliação das políticas públicas (vide a recente 
inovação no art. 193 da Constituição), inclusive sob a forma de reivindicações, 
sugestões, protestos e até denúncias. Não se controla o que não se conhece. E, como se 
sabe, sem controle não há democracia (e sem democracia não há controle). 

Gilmar Ferreira Mendes refere que a “publicidade material” relaciona-se com o 
exercício ampliado do controle social em relação ao Estado, com destacada contribuição 
da imprensa livre, de organizações não governamentais e da atuação individualizada de 
cada cidadão. Poderíamos acrescentar, nesse rol, a atividade dos órgãos de controle 
interno e externo. Menciona, aliás, que o portal da transparência dos entes públicos é 
importante instrumento de efetivação desse princípio. 
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Nesse sentido, a positivação relacionada à transparência na Lei de Acesso à 
Informação (LAI) revelou-se um importante marco no Brasil. Por meio da Lei Federal nº 
12.527, de 2011, o direito à informação ganhou força e passou a ser gradualmente 
implementado, ainda que de forma assimétrica, nos três entes da federação. Como se 
sabe, a norma disciplina a transparência ativa, elencando as informações que considera 
relevantes do ponto de vista da divulgação espontânea pela Administração, e a 
transparência passiva, obrigação de o Poder Público fornecer informações sob 
demanda. 

Desde a sua edição, os Tribunais de Contas vêm exercendo importante papel 
pedagógico e de fiscalização quanto ao seu cumprimento, realizando levantamentos 
sobre os dados efetivamente disponibilizados nos portais pelos Poderes, órgãos e 
entidades públicos e testando os Serviços de Informações ao Cidadão – SIC. Os estudos 
acabaram revelando-se bons indutores para a efetiva adesão aos ditames da lei. 

Mas também se pode afirmar que o referido instituto ainda se encontra em fase 
de concretização, sendo importante acompanhar esse processo, visando à melhoria 
contínua no acesso à informação.  

Assim, o presente trabalho tem por objetivo conjugar os esforços dos órgãos de 
controle externo e interno, na perspectiva – cada vez mais afirmada no Sistema 
Tribunais de Contas – de um agir colaborativo, indutor e orientador por parte dessas 
instituições. Nossa expectativa é de que esta cartilha possa contribuir com tal objetivo.  

 
Brasília, 10 junho de 2022. 

 
Conselheiro Cezar Miola, 
Presidente da Atricon 

 
Conselheiro Antonio Joaquim Moraes Rodrigues Neto, 
Coordenador do Programa Nacional de Transparência Pública 
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APRESENTAÇÃO 
 
 
 

Entendendo que a transparência consiste em um importante instrumento de 
gestão, controle e exercício da democracia, e ao ensejo dos 10 anos de vigência da Lei 
de Acesso à Informação – LAI (Lei Federal nº 12.527/2011), a Atricon desenvolveu 
projeto por meio do qual pretende avaliar os portais dos Tribunais de Contas e de seus 
entes jurisdicionados, notadamente à luz da mencionada LAI. 

A compreensão original do direito à transparência referia-se à obrigação do Estado 
de não violar a liberdade de expressão, correspondendo, portanto, a uma abstenção da 
Administração. Entretranto, seu conceito evoluiu e assumiu feições positivas. 
Atualmente, exige-se do Poder Público que atue na implementação do direito ao acesso 
à informação, disponibilizando dados de forma ativa e sob demanda à sociedade.  

De outro lado, é assente que cabe aos Órgãos de Controle zelar pela ordem legal 
e constitucional, bem como pelo Estado Democrático e Social de Direito, do qual decorre 
a exigência de se conceder o mais amplo acesso às informações públicas à sociedade. 
Isso porque a transparência consiste em importante instrumento de legitimação da 
atuação da Administração Pública e pressuposto intrínseco ao exercício do controle, em 
especial o externo e o social.  

Essas foram as premissas que embasaram a criação do Programa Nacional de 
Transparência Pública. Conforme já referido, o projeto busca examinar o cumprimento 
aos preceitos da Lei de Acesso à Informação e da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
especialmente na parte alterada pela Lei de Transparência da Gestão Fiscal (Leis 
Complementares Federais nº 101/2000, nº 131/2009 e nº 156/2016). Além desses 
diplomas legais, também será objeto de análise o cumprimento da Lei das Ouvidorias 
(Lei Federal nº 13.460/2017). 

Esta cartilha tem duplo objetivo: servir de norte e mecanismo de uniformização de 
entendimento para os Tribunais de Contas, órgãos responsáveis pelo exame dos portais, 
bem como se apresentar como instrumento de orientação e fomento à transparência 
voltado aos gestores públicos. 
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 ORIENTAÇÕES PRELIMINARES 

O acesso à informação compreende o direito de obter dados sobre atividades 
exercidas pelos órgãos e pelas entidades, inclusive as relativas a sua política, 
organização e serviços. 

Para uma melhor efetivação da transparência, as informações públicas divulgadas pelos 
Poderes e órgãos públicos, em seus portais, devem sempre estar em LOCAL DE FÁCIL 
ACESSO, isto é, onde, provavelmente, qualquer cidadão procuraria o informe dentro do 
portal. No mesmo sentido, quando não tiverem ocorrido fatos geradores de 
determinada informação (ex. inexistência de licitação), essa situação deve ser 
informada explicitamente para que seja melhor compreendida por quem a consulta. Não 
basta, portanto, a criação de link ou seção específica sem qualquer conteúdo 
correspondente. 

É necessário compreender que, em alguns dos critérios descritos nas próximas páginas, a 
publicação das informações deverá atender também aos aspectos explicitados abaixo. 
Observe a existência da legenda quando estiver consultando cada critério: 

 

 
Para receitas e despesas, as informações serão consideradas atualizadas quando as mais 
recentes tiverem sido disponibilizadas até o primeiro dia útil subsequente à data dos 
registros contábeis nos respectivos sistemas. É o que se costuma chamar de “atualização 
em tempo real”. 
 
Outros critérios também receberam especificações quanto à data referente às 
informações mais recentes: “Instrumentos da Gestão Fiscal”, “Relatórios da 
Transparência da Gestão Fiscal”, “Boas Práticas-Executivo”. 
 
Nos demais casos, considera-se que as informações estão atualizadas quando as mais 
recentes datarem de, no máximo 30 dias da data em que for realizada a consulta. 
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Considera-se que existe histórico de informações quando os dados disponibilizados  
referirem-se, pelo menos, a 3 anos que antecederem ao da pesquisa. 

 
 

 
 

A ferramenta de pesquisa específica consiste em um instrumento que permite inserir ou 
escolher texto, filtrando ou direcionando as opções de dados dentro dos conjuntos 
específicos de informações previstos em cada critério. Não se confunde     com a ferramenta 
de pesquisa geral do portal (avaliada em separado no critério 1). 

Há ferramenta de pesquisa específica quando, dentro do critério, for possível aplicar filtros 
e realizar pesquisas. 

Observa-se que, para o critério “Serviços e Atividades de Interesse Coletivo – Legislativo”, 
há especificações adicionais para que a exigência “ferramenta de pesquisa específica” seja 
considerada atendida.  

DISPENSA: Dispensa-se a disponibilização de ferramenta de pesquisa específica quando, em 
relação a determinado critério, o número de dados disponibilizados for pequeno. Essa 
situação é caracterizada quando as informações podem ser todas  hospedadas em uma única 
página da internet, de forma que o dado seja facilmente encontrado por meio das ferramentas 
de busca dos navegadores (ex.: ctrl + f). 
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Trata-se da possibilidade de gravar um conjunto de informações selecionadas em  pelo 
menos um formato editável (em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf e outros), dentro 
de um conjunto específico de informações. A divulgação nesse formato vem ao encontro da 
política de Dados Abertos, possibilitando que qualquer pessoa acesse, utilize, modifique e 
compartilhe livremente os dados públicos. Saiba mais em 
http://dados.gov.br/paginas/dados-abertos. 
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PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
 
Os Poderes e órgãos devem manter sítio oficial e/ou portal da transparência próprio ou 
compartilhado na internet. 
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FERRAMENTA DE PESQUISA GERAL 
 
O portal dos Poderes e órgãos devem conter ferramenta de pesquisa geral que possibilite a 
busca de informações de maneira ágil. 
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Os portais devem divulgar as seguintes informações organizacionais: 
 

COMPETÊNCIAS  
Para o LEGISLATIVO: 
Descrição das competências da Mesa Diretora. Se disponibilizada no Regimento 
Interno da Casa, será considerado atendido o critério. 

 

Para o EXECUTIVO: 
Descrição das competências de, pelo menos, a maior parte das Secretarias ou 
unidades administrativas equivalentes. 

 

Para o JUDICIÁRIO: 
Descrição das competências do Tribunal, considerando o respectivo 
segmento (estadual, federal, do Trabalho, Eleitoral e Militar) e os 
graus de jurisdição, quando for o caso. 

 
Para o MINISTÉRIO PÚBLICO e a DEFENSORIA PÚBLICA: 
Descrição das competências, identificando as áreas de atuação. 
 
Para o TRIBUNAL DE CONTAS: 
Descrição das competências, descrevendo as atividades que realiza 
e os órgãos submetidos à sua jurisdição. 
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ESTRUTURA ORGANIZACIONAL                    
 
Para o LEGISLATIVO: 
Descrição da estrutura do Legislativo, contendo, no mínimo, a composição da 
Mesa Diretora e a lista de nomes dos Parlamentares. 
 
Para o EXECUTIVO: 
Descrição da estrutura do Executivo, indicando suas unidades, como, por 
exemplo, o Gabinete do Prefeito e as Secretarias. 
 
Para o JUDICIÁRIO: 
Descrição da estrutura do Tribunal, contendo, por exemplo, a identificação 
das Varas, Câmaras, Pleno. 
 
Para o MINISTÉRIO PÚBLICO e a DEFENSORIA PÚBLICA: 
Descrição de suas estruturas, indicando as principais unidades (no mínimo, 
as administrativas, as de atuação e as de execução). 
 
Para o TRIBUNAL DE CONTAS: 
Descrição da estrutura do Tribunal de Contas, contendo, no mínimo, a 
identificação dos serviços de instrução e auditoria, além do registro quanto 
aos órgãos julgadores.  
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ENDEREÇOS 

Para o LEGISLATIVO: 
Divulgação do endereço do imóvel  
em que se situa a Casa Legislativa. 

 

Para o EXECUTIVO: 
Divulgação do endereço da sede do Executivo e das unidades  
administrativas localizadas em outras estruturas físicas. 
 
Para o JUDICIÁRIO: 
Divulgação do endereço do Tribunal e das suas unidades judiciárias. 
 
Para o MINISTÉRIO PÚBLICO: 
Divulgação do endereço da Procuradoria-Geral e das demais 
unidades.  
 
Para a DEFENSORIA PÚBLICA: 
Divulgação do endereço da Defensoria Pública e seus respectivos 
núcleos.  
 
Para o TRIBUNAL DE CONTAS: 
Divulgação do endereço do Tribunal de Contas e das suas unidades 
regionais, quando houver. 
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TELEFONES              
 

Para o LEGISLATIVO: 
Registro do número do telefone da Casa Legislativa e/ou dos Gabinetes dos Vereadores, 
quando existentes. 

 
Para o EXECUTIVO: 
Registro do número do telefone da sede do Executivo e das Secretarias ou unidades 
administrativas equivalentes localizadas em outras estruturas físicas. 
 
Para o JUDICIÁRIO: 
Registro do número do telefone do Tribunal e das suas unidades judiciárias. 

 
Para o MINISTÉRIO PÚBLICO: 
Registro do número do telefone da Procuradoria-Geral e das demais unidades. 
 
Para a DEFENSORIA PÚBLICA: 
Registro do número do telefone da Defensoria Pública e seus respectivos núcleos. 
 
Para o TRIBUNAL DE CONTAS: 
Registro do número do telefone da sede do Tribunal de Contas e 
das unidades regionais, caso houver. 
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 23



 

 

PERGUNTAS E RESPOSTAS MAIS FREQUENTES 
 

No portal, deve existir uma seção específica que apresente perguntas e respostas  
relacionadas às atividades e aos serviços desenvolvidos pelo Poder ou órgão. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Quem são os 
Vereadores do 
Município? 

Como faço 
para acessar a 
Legislação 
Municipal? 

 

Onde obtenho 
informações sobre 

os serviços ofertados 
pelo Município? 

 

 

 
Quem tem 

direito à isenção 
ou à redução do 

IPTU?
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CANAL DE COMUNICAÇÃO COM O CIDADÃO ("FALE CONOSCO" – OUVIDORIA) 
 
 

O órgão deverá informar em seu portal, de maneira clara e 
explícita, o telefone e o e-mail para atendimento de demandas do 
cidadão, bem como disponibilizar canal do tipo Fale Conosco que 
permite a interação com os cidadãos (registro de críticas, elogios, 
reclamações, sugestões, denúncias etc). 

Para fins de atendimento aos subitens dos quesitos de Pedido de informações por meio 
da internet e de Canal de comunicação com o cidadão é necessária a disponibilização 
de um formulário específico para cada um deles, ainda que, na prática e por 
questões de organização interna, o mesmo setor venha a ser responsável pela análise 
de ambos os tipos de pedidos. 
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Devem ser disponibilizadas informações pormenorizadas quanto à receita do órgão, 
compreendendo, no mínimo, dados e valores relativos a: 

 
Valores da receita pública arrecadada 

 
Valores da receita pública prevista na LOA 
 

     Classificação orçamentária, especificando a natureza da receita (categoria 
econômica, origem e espécie) 
 

 
Também devem ser divulgadas, em seção específica do portal, as informações 
relativas às transferências voluntárias (p. ex. convênios ou instrumentos congêneres) 
recebidas de outros órgãos e entidades, públicos ou    privados, contendo: 
 

     o objeto 

     o valor recebido 

a origem dos recursos 

a data do repasse 
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* Detalhamento na pág. 13 e 15 
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* Detalhamento na pág. 13 e 15 

 27



 

 

$$$
$$$

$$$
$$$

 $$$
$$$

$$$
$$$

 $$$
$$$

$$$
$$$

 

 
 

 

Devem ser publicadas informações pormenorizadas dos atos praticados pelo órgão 
no decorrer da execução da despesa pública, com o seguinte nível de detalhamento: 

 

        Número e valor de empenho, liquidação e pagamento 

Classificação orçamentária, especificando a unidade 
orçamentária, a função, a subfunção, a natureza da 
despesa e a fonte dos recursos 

 
Pessoa física ou jurídica 
beneficiária do pagamento 

 

Procedimento licitatório, bem como a sua dispensa 
ou inexigibilidade (indicar tipo, número e ano) 

 

          Bem fornecido ou serviço prestado 

 
 
 

 

 

 

 28


